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Secretaria de Estado de Turismo

SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N°
001/2022.
PA R T E S : Secretaria de Estado de Turismo e Secretaria de Estado
das Cidades.
O B J E TO : Elaboração de projetos de infraestrutura turística no Estado
do Rio de Janeiro, visando o fomento à atividade de turismo.
PRAZO: 24 (vinte e quatro) meses, a contar da publicação.
A S S I N AT U R A : 12/01/2022.
VA L O R : Sem dispêndio financeiro.
F U N D A M E N TO : Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1.993 e alterações,
Decreto 47.831, de 11 de novembro de 2021, Decreto n° 47.878, de
16 de dezembro de 2021.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-050003/001242/2021.

Id: 2367476

Secretaria de Estado das Cidades

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES
FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato nº 001/2022.
PA R T E S : DER-RJ e a empresa MULTICON CONSTRUÇÕES E SER-
VIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 35.774.124/0001-09.
O B J E TO : “Construção de ponte de concreto protendido, para substi-
tuir o pontilhão de madeira na Rodovia RJ-134 no km 8,7 - coorde-
nadas: 22º 28'S,48º87ºW- no Munícipio de Teresópolis - Estado do
Rio de Janeiro”.
PRAZO: 120 (cento e vinte) dias corridos contados a partir da Ordem
de Início.
VA L O R : R$ 778.031,71 (setecentos e setenta e oito mil trinta e um
reais e setenta e um centavos).
F U N D A M E N TO : Lei Federal nº 8.666/1993.
DATA DA ASSINATURA:07/01/2022.
PROCESSO Nº SEI-330024/000156/2021.

Id: 2367531

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES
FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

E X T R ATO S DE TERMOS ADITIVOS

IDENTIFICAÇÃO: TERMO ADITIVO (II) DE ADEQUAÇÃO DE CRO-
NOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO. VA L O R : SEM ALTERAÇÃO DO
VALOR CONTRATUAL ao CONTRATO Nº 048/2018, de 26/09/2018.
A S S I N AT U R A : em 11 de janeiro de 2022.
PA RTES: DER-RJ e a empresa CONSÓRCIO SERRA DA BOCAINA.
O B J E TO : “Complementação das Obras na RJ-165, trecho BR-101
aos limites do Parque Nacional da Serra da Bocaina, com restaura-
ção, melhorias e construção de ciclovia, com extensão de 11,46km”.
PRAZO: 420 (quatrocentos e vinte) dias corridos a contar de
19/04/2021 transferindo-se o seu término para 12/06/2022.
FUNDAMENTO: Na Lei n° 8.666/1993.
PROCESSO Nº SEI-330026/000294/2021.

IDENTIFICAÇÃO: Termo Aditivo (II) de Prorrogação de Prazo ao Con-
trato nº 065/2021 de 19/08/2021. VA L O R : SEM ALTERAÇÃO DO VA-
LOR CONTRATUAL.
A S S I N AT U R A : em 10 de janeiro de 2022.
PA RTES: DER-RJ e a empresa MULTICON CONSTRUÇÕES E SER-
VIÇOS LTDA.
O B J E TO : “OBRAS DE CONSTRUÇÃO DA PONTE NA RODOVIA RJ-
180, LOCALIZADA NO KM 58,6 - NO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS
G O Y TA C A Z E S ”.
PRAZO: 60 (sessenta) dias corridos, a contar de 11/01/2022 e trans-
ferindo-se o seu término para 11/03/2022.
FUNDAMENTO: Na Lei n° 8.666/1993.
PROCESSO Nº SEI-330024/000836/2021.

IDENTIFICAÇÃO: Termo Aditivo (IV) de Prorrogação de Prazo ao
Contrato nº 08/2016 de 21/03/2016. VA L O R : SEM ALTERAÇÃO DO
VALOR CONTRATUAL.
A S S I N AT U R A : em 07 de janeiro de 2022.
PA RTES: DER-RJ e a empresa UNIÃO NORTE FLUMINENSE ENGE-
NHARIA E COMÉRCIO LTDA.
O B J E TO : “Obras de pavimentação, drenagem e urbanização da Ave-
nida Beira Linha, ligação rodoviária entre os Municípios de Queimados
e Japeri”.
PRAZO: 180 (cento e oitenta) dias corridos, a contar de 08/01/2022 e
transferindo-se o seu término para 06/07/2022.
FUNDAMENTO: Na Lei n° 8.666/1993.
PROCESSO Nº SEI-330026/000821/2021.

IDENTIFICAÇÃO: Termo Aditivo (II) de Prorrogação de Prazo ao Con-
trato nº 021/2021 de 15/03/2021. VA L O R : SEM ALTERAÇÃO DO VA-
LOR CONTRATUAL.
A S S I N AT U R A : em 03 de janeiro de 2022.
PA RTES: DER-RJ e a empresa MAGNA VIGILANCIA E SEGURANÇA
PATRIMONIAL LTDA.
O B J E TO : “CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE VIGILÂNCIA DESARMADA ININTER-
RUPTA, NAS UNIDADES RELACIONADAS PELA FUNDAÇÃO DER -
RJ”.

Procuradoria Geral do Estado

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato PGE-RJ n.º 01/2022.
PA R T E S : Estado do Rio de Janeiro, pela PROCURADORIA GERAL
DO ESTADO/FUNPERJ, e a Empresa Individual C. DIAS EIRELI -
E P P.
O B J E TO : Aquisição e instalação de divisórias retráteis acústicas des-
tinadas às salas de aula do prédio do antigo Convento do Carmo.
PRAZO: 120 (cento e vinte) dias.
VALOR TOTAL: R$ 194.999,64 (cento e noventa e quatro mil, nove-
centos e noventa e nove reais e sessenta e quatro centavos).
A S S I N AT U R A : 12 de janeiro de 2022.
A U TO R I Z A Ç Ã O : Processo nº SEI-140001/028566/2021.

Id: 2367505

PRAZO: 270 (duzentos e setenta) dias corridos, a contar de
03/01/2022 e transferindo-se o seu término para 30/09/2022.
FUNDAMENTO: Na Lei n° 8.666/1993.
PROCESSO Nº SEI-330022/001988/2021.

IDENTIFICAÇÃO: Termo Aditivo (I) de Retificação e Ratificação ao
Contrato nº 052/2021 de 19/07/2021. VA L O R : SEM ALTERAÇÃO DO
VALOR CONTRATUAL.
A S S I N AT U R A : em 04 de janeiro de 2022.
PA RTES: DER-RJ e a empresa CONSTRUVERDE CONSTRUÇÕES
E SERVIÇOS EIRELI.
O B J E TO : “SERVIÇOS DE REVITALIZAÇÃO RODOVIÁRIA COM EXE-
CUÇÃO DE REPAROS LOCALIZADOS E POSTERIOR APLICAÇÃO
DE MICRORREVESTIMENTO ASFÁLTICO A FRIO E RENOVAÇÃO
DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL NA RJ -157 ENTRE A DIVISA COM
ESTADO DE SÃO PAULO E A LOCALIDADE DE BARRA MANSA”.
PRAZO: 08 (oito) meses a contar de 09/08/2021 e transferindo-se o
seu término para 09/04/2022.
FUNDAMENTO: Na Lei n° 8.666/1993.
PROCESSO Nº SEI-330026/000769/2021.

IDENTIFICAÇÃO: Termo Aditivo (I) de Prorrogação, Retificação e Ra-
tificação ao Contrato nº 044/2020de 16/12/2020.
A S S I N AT U R A : em 04 de janeiro de 2022.
PA RTES: DER-RJ e a empresa J.S.B COMÉRCIO E SERVIÇOS LT-
DA.
O B J E TO : “SERVIÇOS CONTÍNUOS DE LOCAÇÃO DE 40 (QUAREN-
TA) APARELHOS PURIFICADORES DE ÁGUA (NATURAL E GELA-
DA), COM MANUTENÇÃO PREVENTIVA, INCLUINDO A TROCA DE
PEÇAS”.
VALOR: R$ 35.880,00 (trina e cinco mil oitocentos e oitenta reais).
PRAZO: 12 (doze) meses a contar de 06/01/2022 e transferindo-se o
seu término para 06/01/2023.
FUNDAMENTO: Na Lei n° 8.666/1993.
PROCESSO Nº SEI-330027/001847/2021.

Id: 2367525

Ouvidoria:
0800 285 9796
De 2ª a 6ª feira, das 7h às 19h

ouvidoria@agetransp.rj.gov.br

www.agetransp.rj.gov.br

www.facebook.com/agetransprj

www.twitter.com/agetransp


		2022-01-14T01:50:27-0200
	Niterói, RJ
	Autenticação do D.O.




